
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

Excelentíssimo Senhor Presidente.

O Vereador DÁRCIO BRACARENSE, no uso de suas atribuições legais, apresenta MOÇÃO DE
APLAUSOS, como reconhecimento e homenagem ao Professor Maique Uelinton Lares Mota de
Almeida, em reconhecimento ao relevante trabalho social, esportivo e educacional
desenvolvido por meio dos projetos “Jiu Jitsu Sal da Terra” e “Soul Hunter”.
Há 6 anos, os projetos vêm desempenhando importante papel social na formação de crianças
e adolescentes, utilizando o esporte como instrumento de transformação, disciplina, inclusão
social e fortalecimento familiar, já tendo contribuído diretamente para a formação de mais de
300 crianças e jovens, mesmo sem receber ajuda de custos ou recursos públicos permanentes.
Com dedicação, amor ao esporte e compromisso com a juventude, o Professor Maique Uelinton
LaresMota de Almeida participa ativamente da construção de um ambiente saudável, acolhedor
e transformador, auxiliando crianças e adolescentes a superarem dificuldades pessoais,
escolares e sociais.
Os projetos têm proporcionado impactos extremamente positivos, sendo relatados casos de:

· melhora significativa no desempenho escolar;
· fortalecimento emocional e afetivo de crianças especiais;
· reaproximação familiar;
· afastamento de adolescentes das drogas e da criminalidade;
· formação cidadã baseada em respeito, disciplina e superação.

Além disso, diversos alunos vêm conquistando títulos estaduais, nacionais e internacionais no
jiu-jitsu, demonstrando a seriedade e excelência do trabalho desenvolvido.
Dessa forma, esta Casa Legislativa manifesta reconhecimento e aplausos ao Professor Maique
Uelinton Lares Mota de Almeida pela dedicação à juventude, ao esporte e à transformação
social por meio do jiu-jitsu.

Vitória/ES, 26 de Maio de 2026.

DÁRCIO BRACARENSEVereador - PL
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